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PORTARIA Nº 002/2025/SEPLAN 

 

DISPÕE SOBRE AS DESIGNAÇÕES PARA 

RESPONDER PELA FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

PARAGOMINAS/PA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.º 

04/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, no 

pleno exercício de suas atribuições e competências legais, objetivando aprimorar a gestão para 

o desenvolvimento de suas atividades, considerando as necessidades do Setor Público no que 

concerne à condução eficiente dos procedimentos licitatórios, no uso de suas atribuições legais 

estabelecidas no Capítulo II, Art. 7º, Inciso III, da Lei Municipal nº 952/2017, em razão do que 

determina o Art. 18 da Lei Federal nº 14.1333/2021 e suas alterações, no que se refere às Etapas 

de Planejamento: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Marcio Marcelo Anet da Mata, matrícula 1118462 para 

responder, pela função de Gestor de Contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

Art. 2º - Designar o servidor Álvaro Frank de Lima, matrícula 1119412 para responder pela 

função de Fiscal de Contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 

esta Portaria de Designação e se encerra após 

o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações 

das partes contratantes. 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos 

legais do titular. 

 

Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 

necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente 

ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

 

Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 

para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 

ele inerentes. 
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Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

 

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, 20 de janeiro de 2025. 

 

  

 

 

 

Debora Mariane de Assis Fernandes 

Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
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PORTARIA Nº 002/2025/SEPLAN
 
DISPÕE SOBRE AS DESIGNAÇÕES PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS/PA, NOS
TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E
DECRETO MUNICIPAL N.º 04/2022.
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO, no pleno exercício de suas
atribuições e competências legais, objetivando aprimorar a
gestão para o desenvolvimento de suas atividades,
considerando as necessidades do Setor Público no que
concerne à condução eficiente dos procedimentos licitatórios,
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Capítulo II,
Art. 7º, Inciso III, da Lei Municipal nº 952/2017, em razão do
que determina o Art. 18 da Lei Federal nº 14.1333/2021 e suas
alterações, no que se refere às Etapas de Planejamento:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor Marcio Marcelo Anet da Mata,
matrícula 1118462 para responder, pela função de Gestor de
Contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
Art. 2º - Designar o servidor Álvaro Frank de Lima,
matrícula 1119412 para responder pela função de Fiscal de
Contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021
 
Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se
encerra após
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das
obrigações
das partes contratantes.
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as
competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o
caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e
Fiscais.
§ 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais
impedimentos
legais do titular.
 
Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas
providências
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar
a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os
incidentes contratuais
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições
legais a
ele inerentes.
 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem
a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco
potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao
Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou
unidade a que pertença.



 
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento,
20 de janeiro de 2025.
 
Debora Mariane de Assis Fernandes
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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